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ESIADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. O4AIZO?/,FOR+MSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO8/2023

Termo de Contrato de Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a
Empresa BRAGA LEMOS LTDA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.gZZ.SiltOO01-gB,
reprmgnlgdapelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, ínscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sobo n" 916.397.195{4 e portador do RG n"746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmentô Oe
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa BRAGA LEMOS LTDA., situado na Rua Santo Antonio, s/n, Centro,
Camibas/BA, CEP: 45177{l00, inscrita no CNPJ sob o no 45.013.62710001-15, neste ato representado pelo seu
Administradoro Sf DIEGO BRAGA OLIVEIRA, portadorda Carteira de tdentidade no 1116601222 SSP/BA
inscrito no CPF no 021.456.155{4, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar
o presente contrato para fomecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico no 00812023 e Processo Administrativo
01112023, lipo Menor Preço porlote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de21 dejunho de
1993 e 10.520102, e pelas demais disposições pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA . oBJETo

1.1. O presente Contrato tem porobjeto a aquisição de OLEOS LUBRIFICANTES DESTTNADOSASUPRTRAS
NECESSIDADES DAFROTA MUNICIPAL, a f im de atender as necessidades da Prefeítura, Secretarias e Fundos
Municipais, deste Município, conforme especificações e quantidades estabelecidas no termo de referência,
conforme Edital de Pregão Eletrônico No. 008/2023 e seus anexos.

cúusuLA SEGUNDA - REGIME DE ExEcuçÃo

2.1.? Regime deExecução dopresente Contrato é decontratação Indireta comFomecimento Parcelado, em
obediência ao Edital de Pregão N" 008i2023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, eà Lei Federal N'8.666 de2110611993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.024t201g.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS

3.1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato após o
recebimento da Ordem de Fomecimento.

3.2. o produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fomecimento.

CúUSULA QUARTA - VIGÊNcIA

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses a contar da data de assinatura, até o dia
3111A2024, podendo ser prorogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREçO, CONDIçOES DE PAGAMENTO E REÀJUSTAÍIIENTO

5.1- O valorglobalpara o fomecimento ora contratado importa em R$ 433.866,05 (quatrocentos e trinta e
três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), referente ao lote 05, resultante da
quantidades constantes na Planilha Orçamentária e propostade Preços, objetodo Editalde Pregão No.
008/2023.

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no praa
de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fomecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.
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5.3 - O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e
Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Pref eitura
Municipal

GLÁUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas deconentes da execuçâo dos serviços contratados com base no Edital de Pregão No.QO8/2023,
conerão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício
conente a saber:

Dotação Orçamentária.

Unidade Orçamentária: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO
Proj.Aüvidade: 2(N3 - Desenv. e Manutenção das Áç6es do Gabinete do Prefeito
Elemento Despesa; 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500

Unidade Orçamentáría: 02.02.01 - SECRErÁHA MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAçÁO oERAL
Proi.Atividade: 2008 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Administação Geral
Proi.Atividade: 2164 - Manubnção das Áções do Deparbmento de Segurança Púbtica Municipal
Elemento llespesa; 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02.M.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Aüvidade: 2062 - Manubnção das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Proi.Aüvidade: 2027 - Desenvolvimento e Manut Das Áções do Programa de Transp. Escolar
Elemento Despesa.' 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500, 1540, 1550, 1553

Unidade Orçamentária: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AcRlC. E REC HIDRICOS
P_roi.AÜvidade: 2073 - Desesenv. e Manutenção das Áções da Sec. de Agricutí E rec Hidricos.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02.10.01 - SECREfÁruA MUNICIPAL DE DESE^í. E ME|O AMBTENTE
Proi.AÜvidade: 2155 - Manutenção das Ações da Sec. Municipal de hsenv e Meio Ambiente.
Elemento Despesa.' 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500

Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRErÁruA MUNICIPAL DE OBRAS E URBAN//SMO
Proi.Atividade: 2012 - Manutenção e hsenvolvimento das Ações dos Serur'ços llfuanos.
Elemento llespesa: 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500
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Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECREIAHA MtlNtCtPAt DE IRATVSPORTE
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P§.Atividade: 21il - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte.
Proj.Atividade: 2060 - Manutenção de Estadas Vicinais.
Elemento Despesa; 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte: 1500

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Aüvidade: 2158 - Manutenção e Desenv. das Áções do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2055 -Manutenção das Ações da Atenção Básica
Proj.Aüvidade: 215* Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde
Proj.Atividade: 216(F Manutenção do Hospital Municípal
Elemento Despesa.' 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500

Ilnidade Orçamentária: 02.06.01 - SECREIAHA MIINICIPAL DE AçÃO SOCIAL
Proj.Atividade: 2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria de Ação Socral
Elemento Despesa; 3390.30.00 - Mateial de Consumo
Fonte:1500

cúusulA SETIMA - DIRErros E oBRrcAçÔes oAs PARTES CoNTRATANTES

7.í {)A CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá fomecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável portodas as obrigações e compromissos
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a
quaÍquer tÍtulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 -A CONTRATADA assumeinteir:a responsabilidadepelosdanos ou preju2os causadosà CONTRATANTE
ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou redulndo essa responsabilídadg
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumiÉ a responsabilidade total pela execução do fomecimento objeto deste
Contrato.

7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suf icientes para atender as necessidades do objeto contiJo
no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7.1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-sea manter, durante todaexecuçáo do contrato,em compatibilidadecomas
obrigaçóes por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7.1 .8 - A CONTRATADA f icaÉ obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscímos ou supressões
que se f izerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na fonna
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.OA CONTRATANTE

7.2.1 - Pagar conÍormeestabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçõesÍinanceiras deconentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2- A fiscalização do fomecimento seÉ por pessoaldesignado pela CONTFTATANTE.
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7.2.3 - Poderá a f iscalização ordenar a suspensáo totalou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro
de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamações que f izer, sem prejuÍzo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

cLÁusuLA otTAvA - tsENçÃo DE PENALTDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos seÉo efetuados após os fomecimentos, não havendo assim nenhum
risco f uturo para o Município, contudo f ica estipulado multa de 10o/o (dez por cento) incidindo sobre violação da
cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cúusuLA NoNA - DA rNExEcuçÃo E DA REScrsÃo
9.'t -A CONTRATANTE podeÉrescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, sempre que ocoÍrer por parte da CONTRATADA:

9.1.í - O não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9.1.2 - A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega
dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso ínjustificado no início da entrega;

9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessão ou transferêlqa, tglalou parcial, bem como a f usão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização
por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6-OdesatendimentopelaCONTRATADA dasdeterminaçõesregulares daFiscalizaçãodaCONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106193;

9.1.8 - A decretação de f alência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo ju2o, de forma a permitir a
conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10-AalteraçáosocialouamodíficaçãodafinalidadeoudaestruturadaCONTRATADA, queprejudiquea
execução do contrato;

9.í.11 - Oconendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acanelarâ para a CONTRATADA, as
conseqüências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106193. sem prejuízo de outras sançóes previstas
na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocoÍrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de
8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de21106193;

9.?..2_ Amigével, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedid a de autonzação escrita e f undamentada da
autoridade competente da CONTRATANTE;

l'í
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9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos
regularmente comprovados que houversofrido, tendo direito a:
a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

CLAUSULA DECTMA - COND|çOES GERATS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer outros
documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspendertemporariamente a execução deste Contrato, quando
necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de
Preços da CONTRATADA;

10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei n". 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

GLAUSULA DECTMA PR|ME|RA - DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO:
11.1. este contrato será fiscalizado pelo servídor Rodrigo Vieira Andrade, inscríto no CPF de n.o 035.303.545-97,
portadorda Matricula de n.o 571, pa.a exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder
Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de26 de agosto de2021, publicado em 26 de
agosto de2021no Diário Oficialdo Município.

11.2. O seruidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuiçôes:

15.2.1. Registrar em relatório todasas oconências e deficiências porventura existentes e encaminhar cópiaà
CONTRATADA para a imediata coneção das inegularidades apontadas, sem preju2o das penalidades prevístas
neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fomecimentos prestados estão de acordo com as especificações técnícas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fomecidos, se considerados em desacordo ou insuf icíentes,
conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência anexo ao Edital de
Licitação;

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elíde as responsabilidades da CONTRATADA.

cúusulA DÉclMA SEGUNDA - DA puBLtcAçÃo

12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial do Município, no przvo de 10
(dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único ef eito, na presença das testemunhas abaixo
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Souto Soares Ba,01 deAbril de2O24
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ANDRÉ LUZ SAMPAIO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

A.
CNPJ: 45.013.627 10001-15
GONTRATADO

1 {ü 2:
RG NO 'Jii e'+ t.tt- L3 RG No. /45511t12-[u
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Àv. José Serprio" r'0t, PrÉdio, Cotro, §torlo ÊorE - hlir, CllP46-990-tm
CNPJ 13.922554&001-9t *'Iol: (075) 3139-21fl I 2l2t

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 0.367.025/000'1.8í

Contrato N" 04412024FOR-PMSS - Pregão Eletrônico no 00812023
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
obJeto: Aquisição de ÓLEos LUBRIFICANTES DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA
MUNICIPAL, a Íim de atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais, deste
Município.
Proponente/Homologado: BRAGA LEMOS LTDA., situado na Rua Santo Antonio, s/n, Centro,
Caraibas/BA, CEP:45177-0O0, inscrita no CNPJ sob o no 45.013.62710001-15.
Valor Homologado: R$ 433.866,05 (quatrocentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e
cinco centavos). reíerenle ao lote 05.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e Lei no 10.520102.
Prazo de Vigôncia: 0110412024 a 3111212024.
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